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AUDIÊNCIA PÚBLICA DA ANM DISCUTE ADEQUAÇÕES NA

RESOLUÇÃO SOBRE INFRAÇÕES E MULTAS NO SETOR MINERAL
 

Às Empresas do Setor de Rochas Ornamentais, Cal e Calcário do Estado do Espírito 
Santo,
 

Será realizada, no dia 02/outubro, a Audiência Pública nº 3/2024, da ANM, tendo como 
objetivo receber contribuições à proposta técnica de adequação da Resolução ANM nº 
122/2022, que dispõe sobre os procedimentos para apuração das infrações, sanções e 
os valores das multas aplicáveis em decorrência do não cumprimento das obrigações 
previstas na legislação do setor mineral.
 

Não há necessidade de inscrição prévia, mesmo para aqueles que pretendam 
apresentar manifestações verbais durante a reunião, sendo que sugestões, por escrito, 
serão aceitas até o dia 09/10/24. Mais informações sobre a referida audiência pública 
podem ser obtidas por intermédio do link: .https://bit.ly/4gVdp8r
 

Atenciosamente,

https://bit.ly/4gVdp8r

